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PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
SEGUNDA CHAMADA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretária Municipal da Comunicação, 

Marketing, Publicidade e Eventos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO 
PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços para Contratação de empresa para prestação 
de serviços referente a locação de equipamentos de sonorização tipo paredão para compor a 
realização do tradicional evento carnavalesco do município de Itajá/RN, conforme condições e 
especificações estabelecidas no termo de referência e anexos. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede 
da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro 
Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 
ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão 
analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 03 DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise 
das cotações. 
 

Itajá/RN, 30 de janeiro de 2024. 
 
 

________________________________________ 
Vitória Adriana da Silva 

Secretária Adjunta do Planejamento 
 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 
Portaria nº 089/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 
064.258.644-60, nomeado por meio da Portaria nº 040/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal da Ata de Registro de Preço nº 012812/2023, 022812/223, 032812/2023, 
042812/2023, 052812/2023, 062812/2023, 072812/2023, 082812/2023, 092812/2023, 
102812/2023, 112812/2023, 122812/2023, 132812/2023 referente ao Pregão Eletrônico nº 
012111/2023 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 05 de janeiro de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 003/2024 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária sem pernoite e 01 (uma) ajuda de custo, sendo 
valor total de R$ 310,00 (trezentos e dez reais), para a Senhora Patricia Monaliza da Silva, 

portadora do CPF: 073.997.544-70, ocupante do cargo de Secretária de Finanças, para no dia 
30 de janeiro de 2024, se deslocar ao Escritório de Assessoria Contábil na cidade de Natal/RN.  

Art. 2º - A concessão tem por objetivo tratar de assuntos de envio das informações 
do SIOPS do município referente ao 6º Bimestre 2023. A saída está programada para às 05h do 
dia 30 de janeiro de 2024, com retorno previsto para às 16h do mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 004/2024 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite, no valor total de R$ 300,00 
(trezentos reais), para o Senhor Alaor Ferreira Pessoa Neto, ocupante do cargo de Prefeito, 
portador do CPF: 008.349.084-17, para no dia de 30 de janeiro de 2024, se deslocar ao 
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS na cidade de Natal/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade tratar de assuntos de contratos de 
repasses do município de Itajá/RN. A saída está programada às 05h e com retorno previsto para 
17h do mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2024. 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 151/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR a servidora FRANCISCA DAS CHAGAS ALBINO BARBOSA, CPF 
Nº 012.355.304-00, nomeada por meio da Portaria nº 114/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal da Dispensa nº 012704/2021, a ela designada por meio de memorando do 
ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 152/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
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 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor JOÃO EVANGELISTA LOPES NETO, CPF nº. 
538.131.704-20, nomeado por meio da Portaria nº 075/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 29/2021, referente ao Pregão Eletrônico nº 
18/2021 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa.   
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 153/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor JOÃO EVANGELISTA LOPES NETO, CPF nº. 
538.131.704-20, nomeado por meio da Portaria nº 075/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato nº 011007/2019, referente ao Pregão Presencial nº 013105/2019 a 
ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa.   
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 154/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
Art. 1º - DESIGNAR o servidor JOANA DARC BARBALHO CRUZ, CPF nº. 026.398.364-12, 
nomeada por meio da Portaria nº 031/2024, para exercer a função de Gestor/Fiscal do Termo 
de Dispensa nº 020205/2019, referente a Dispensa nº 020205/2019 a ele designado por meio 
de memorando do ordenador de despesa.   
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ 

 

 
 
 

Portaria nº 155/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 
064.258.644-60, nomeado por meio da Portaria nº 040/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal da Ata de Registro de Preço nº 012612/2023 referente ao Pregão Eletrônico nº 
040512/2023 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 156/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 
064.258.644-60, nomeado por meio da Portaria nº 040/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Termo de Contrato nº 11202/2019 referente ao Termo de Dispensa nº 
11202/2019 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 157/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 
064.258.644-60, nomeado por meio da Portaria nº 040/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Termo de Dispensa nº 060301/2017 a ele designado por meio de memorando 
do ordenador de despesa. 
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 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 158/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 
064.258.644-60, nomeado por meio da Portaria nº 040/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Termo de Contrato nº 10903/2022 referente ao Termo de Dispensa nº 
10903/2022 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 159/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 
064.258.644-60, nomeado por meio da Portaria nº 040/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal das Atas de Registro de Preço nº 011306/2023, 021306/2023 , 031306/2023, 
041306/2023, 051306/2023, 061306/2023, 071306/2023, 081306/2023 referente ao Pregão 
Eletrônico nº 010404/2023 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 160/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 
064.258.644-60, nomeado por meio da Portaria nº 040/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal das Atas de Registro de Preço nº 010506/2023, 020506/2023 , 030506/2023, 
040506/2023, 050506/2023, 060506/2023, 070506/2023, 080506/2023, 090506/2023, 
100506/2023, 110506/2023, 120506/2023, 130506/2023, 140506/2023, 150506/2023, 
160506/2023, 170506/2023 referente ao Pregão Eletrônico nº 020404/2023 a ele designado por 
meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 161/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 
064.258.644-60, nomeado por meio da Portaria nº 040/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal das Atas de Registro de Preço nº 012407/2023, 022407/2023 , 032407/2023, 
042407/2023, 052407/2023, 062407/2023, 072407/2023, 082407/2023, 092407/2023, referente 
ao Pregão Eletrônico nº 030404/2023 a ele designado por meio de memorando do ordenador de 
despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 162/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor IGOR RANNIERY FERNANDES, CPF nº 067.585.884-
40, nomeado por meio da Portaria nº 070/2024, para exercer a função de Gestor/Fiscal das Atas 
de Registro de Preço nº 012812/2023, 022812/2023 , 032812/2023, 042812/2023, 052812/2023, 
062812/2023, 072812/2023, 082812/2023, 092812/2023, 102812/2023, 112812/2023, 
122812/2023, 132812/2023 referente ao Pregão Eletrônico nº 012111/2023 a ele designado por 
meio de memorando do ordenador de despesa. 
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 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 163/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor IGOR RANNIERY FERNANDES, CPF nº 067.585.884-
40, nomeado por meio da Portaria nº 070/2024, para exercer a função de Gestor/Fiscal do 
Contrato nº 011710/2023 referente a Ata de Registro de Preço nº 119/2022 oriundo do Pregão 
Eletrônico nº 034/2022 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 164/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor IGOR RANNIERY FERNANDES, CPF nº 067.585.884-
40, nomeado por meio da Portaria nº 070/2024, para exercer a função de Gestor/Fiscal do 
Contrato nº 010410/2023 referente ao Pregão Presencial nº 011109/2023 a ele designado por 
meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 165/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor IGOR RANNIERY FERNANDES, CPF nº 067.585.884-
40, nomeado por meio da Portaria nº 070/2024, para exercer a função de Gestor/Fiscal da 
Chamada Pública nº 001/2019 a ele designado por meio de memorando do ordenador de 
despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

Portaria nº 166/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor IGOR RANNIERY FERNANDES, CPF nº 067.585.884-
40, nomeado por meio da Portaria nº 070/2024, para exercer a função de Gestor/Fiscal do 
Termo de Dispensa nº 062801/2022 a ele designado por meio de memorando do ordenador de 
despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 167/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 
064.258.644-60, nomeado por meio da Portaria nº 040/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Termo de Dispensa nº 010407/2022 a ele designado por meio de memorando 
do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2024. 

 
____________________________________________ 
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Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 168/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 
064.258.644-60, nomeado por meio da Portaria nº 040/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Pregão Eletrônico SRP nº 012805/2021 a ele designado por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 169/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor IGOR RANNIERY FERNANDES, CPF nº 067.585.884-
40, nomeado por meio da Portaria nº 070/2024, para exercer a função de Gestor/Fiscal do 
Termo de Colaboração nº 013003/2023/SMS-FMS a ele designado por meio de memorando do 
ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 170/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 
064.258.644-60, nomeado por meio da Portaria nº 040/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal das Atas de Registro de Preço nº 012501/2022, 032501/2022, 042501/2022, 
062501/2022, 072501/2022 e 082501/2022  referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 012612/2022 
a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 171/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor MADSON MATEUS DE MOURA TOMAZ, CPF nº 
099.038.924-38, nomeado por meio da Portaria nº 030/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 097/2022 referente ao Pregão Eletrônico nº 
010/2022 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 172/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor RONISON INOCENCIO NUNES, CPF nº 
102.858.594-20, nomeado por meio da Portaria nº 037/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 013108/2023 referente ao Pregão Eletrônico SRP 
nº 021407/2023 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2024. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 173/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
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 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JOACI LOPES FILHO, CPF nº 709.490.094-58, 
nomeado por meio da Portaria nº 035/2024, para exercer a função de Gestor/Fiscal da Ata de 
Registro de Preços nº 224009/2023 referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 003/2023 a ele 
designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2024. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
 

LEIS 
 
 

EM BRANCO 

 

LICITAÇÕES 
 

EM BRANCO 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

PROCESSO DE DESPESA Nº 001/2024 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

   
Fica dispensada a realização do certame licitatório para contratação de empresa especializada 
no fornecimento de Refeições, Lanches e Serviços de Buffet, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Itajá/RN. Declaro o interessado JORICENE ANDRE DE OLIVEIRA, CNPJ: 
24.765.030/0001-57, como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para a execução do 
serviço de natureza contínua. O serviço será realizado sob a responsabilidade e fiscalização 
desta Câmara Municipal. A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação R$ 37.718,00 
(trinta e sete mil, setecentos e dezoito reais) e em face de notório interesse público na prestação 
dos serviços de fornecimento de Refeições, Lanches e Serviços de Buffet.  
 

Itajá/RN, em 30 de janeiro de 2024. 
 

 
______________________________________ 

José Valderi de Melo 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

 
CONTRATANTE: Câmara Município de Itajá/RN 
CONTRATADA: JORICENE ANDRÉ DE OLIVEIRA, CNPJ: inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
24.765.030/0001-57, sediado(a) na Rua Francisco Esmeraldino Soares, 641, Funilândia, 
Assu/RN, CEP: 59.650-000. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 001/2024. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de Refeições, Lanches e 
Serviços de Buffet, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Itajá/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 37.718,00 (trinta e sete mil, setecentos e dezoito reais). 
DATA DE ASSINATURA: 30/01/2024. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/01/2024 À 31/12/2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Itajá/RN, em 30 de janeiro de 2024. 

______________________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
 

PROCESSO DE DESPESA Nº 002/2024 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 

   
Fica dispensada a realização do certame licitatório para contratação de empresa 

especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelho de ar-
condicionado destinado a atender as necessidades da Câmara Municipal de Itajá/RN. Declaro 
o interessado A2S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 44.020.235/0001-10, como apto e 
fornecedor da proposta mais vantajosa para a execução do serviço de natureza contínua. O 
serviço será realizado sob a responsabilidade e fiscalização desta Câmara Municipal. A 
motivação se dá pelo pequeno valor da contratação R$ 43.800,00 (quarenta e três mil, 
oitocentos reais) e em face de notório interesse público na prestação dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de aparelho de ar-condicionado.  
 

Itajá/RN, em 30 de janeiro de 2024. 
 

______________________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 

 
CONTRATANTE: Câmara Município de Itajá/RN 
CONTRATADA: A2S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
44.020.235/0001-10, sediado(a) na Rua Alferes Tonho, 276, Centro, Paraú/RN, CEP: 59.660-
000. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 002/2024. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de aparelho de ar-condicionado destinado a atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Itajá/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 43.800,00 (quarenta e três mil, oitocentos reais). 
DATA DE ASSINATURA: 30/01/2024. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/01/2024 À 31/12/2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei nº 14.133/21. 
 

Item Descrição do Serviço Qtde. 
Unidade 

de 
medida 

Valor  
Unit (R$) 

Valor  
Total (R$) 

01 

Serviço de Coffee Break com 
fornecimento de produtos para atender 
vários eventos sendo eles: (Tipo A) 
Salgados Variados: Finos conforme 
sugestão: Canudinho com recheio de 
frango, empadas (doce, franco) rissole, 
(presunto com queijo, pão de queijo, 
coxinha (recheio de frango), pastel (carne 
e frango), no mínimo 8 salgados (2 à 3 
tipos), Bolos Regionais, conforme 
sugestões: Bolo de macaxeira, milho, 
ovos, batata e bolo da moça, (02 tipos), 
Tapioca na manteiga, Sanduíches Frios 
(em pão de forma), Café, Suco de Frutas, 
Sabores: Laranja, Limão, Poupas 
(acerola, caju, manga, abacaxi com 
hortelã, uva, maracujá, mangaba, cajá, 
goiaba, graviola), (02 tipos), 
Água Mineral e Refrigerante (02 litros) 
servidos em jarra. 

800 Unidade R$ 30,90 R$ 24.720,00 

02 

Refeições tipo A, Serviço de Buffet: 
proteínas (carne de sol na nata, paçoca, 
strogonoff de carne, frango ao molho de 
queijo, fricassé de frango, galinha, 
strogonoff de frango, frango assado) 2 
tipos arroz (arroz branco, arroz de leite, 
arroz refogado) 2 tipos, feijão (feijão verde, 
feijoada) salada (salada tropical, salada 
verde, salada de legumes) 2 tipos, farofa, 
batata palha, batata doce, bebidas (suco, 
refrigerante) 2 tipos. 

200 Unidade R$ 54,99 R$ 10.998,00 

03 
Refeições tipo B (quentinha) proteínas 
(boi e frango) 2 tipos, arroz, macarrão, 
salada, feijão, farofa, batata doce. 

100 Unidade R$ 20,00 R$ 2.000,00 
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Itajá/RN, em 30 de janeiro de 2024. 

 
______________________________________ 

José Valderi de Melo 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
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Item Descrição do Serviço Qtde. 
Unidade 

de 
medida 

Valor  
Unit (R$) 

Valor  
Total (R$) 

01 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE AR-
CONDICIONADO SPLIT DE 
9.000 BTUS 

12 Serviço R$ 275,00 R$ 3.300,00 

02 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE AR-
CONDICIONADO SPLIT DE 
12.000 BTUS 

12 Serviço R$ 275,00 R$ 3.300,00 

03 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DE AR-
CONDICIONADO SPLIT DE 
30.000 BTUS. 

60 Serviço R$ 395,00 
R$ 

23.700,00 

04 SERVIÇO DE CARGA DE GÁS 
DE 9.000 A 30.000 BTUS 12 Serviço R$ 550,00 R$ 6.600,00 

05 

SERVIÇO DE TROCA DE 
CAPACITORES EM AR-
CONDICIONADO 9.000 A 
30.000. CAPACITORES 1 A 
55UF 

24 Serviço R$ 150,00 R$ 3.600,00 

06 
SERVIÇO DE PLACA 
ELETRÔNICA 6 Serviço R$ 550,00 R$ 3.300,00 
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